


















PARECER AMBIENTAL

O presente parecer tem como objetivo cumprir os termos do Art. 18, § 1º, XII da 
Lei  Federal  nº  14133/2021,  que  dispõe  sobre  a  descrição  de  possíveis  impactos 
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para  desfazimento  e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

Este parecer  ambiental  tem como objetivo a análise  dos impactos  ambientais 
relacionados à Aquisição de Concreto Usinado Bombeável e serviço de Bomba tipo 
lança,  para  o  Município  de  Tucunduva/RS,  através  da  Secretaria  de  Obras,  e  a 
proposição de medidas mitigadoras para reduzir ou eliminar os impactos negativos. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

1. CONSUMO DE MATÉRIAS-PRIMAS E RECURSOS NATURAIS

Extração de areia e brita pode causar degradação de áreas naturais.

Uso excessivo de cimento Portland contribui para emissões de CO₂, devido ao 
processo de produção.

Elevado consumo de água no preparo do concreto.

Medidas Mitigadoras:

Priorizar  fornecedores  que  possuam  matéria  prima  proveniente  de  áreas 
licenciadas.

Implementar o reuso de água no processo produtivo, incluindo o uso de água 
residual tratada. 

2. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS E POLUIÇÃO DO AR

Geração de poeira no transporte e manuseio de agregados.

A  atividade  pode  gerar  grande  quantidade  de  poeira,  o  que  pode  afetar  a 
qualidade do ar, além da emissão de CO₂ na produção de cimento.

A emissão  de  gases  poluentes  ocorre  também no processo  de  logística  e  de 
transporte por caminhões-betoneira e bombas de concreto.

Medidas Mitigadoras:

Controlar a umidade dos agregados para minimizar a dispersão de partículas no 
ar.

Incentivar o uso de caminhões e bombas com motores mais eficientes e menos 
poluentes.



Otimizar rotas de transporte para reduzir o consumo de combustível.

3. DESCARTE DE SOBRAS E EXCESSO DE PRODUTO

Existe a possibilidade de sobrar concreto já pronto para uso e, quando descartado 
de maneira irregular ou em local inapropriado, gera grandes impactos ambientias.

Medidas Mitigadoras:

Tentar ser o mais preciso possível no cálculo de volume de concreto a ser usado 
nas dependências da obra, de modo a otimizar a carga.

LOGÍSTICA REVERSA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS

A adoção de logística reversa é essencial para minimizar os impactos ambientais 
e otimizar o reaproveitamento de materiais, onde:

- Resíduos de Concreto: Moagem e reaproveitamento como agregado reciclado.

-  Óleos  Hidráulicos  e  Lubrificantes:  Coleta  seletiva  e  encaminhamento  para 
reciclagem em locais autorizados.

-  Bombas  de  Concreto  e  Equipamentos  Obsoletos:  Descarte  adequado  ou 
encaminhamento para reuso/recondicionamento.

- Embalagens de Produtos Químicos: Devolução aos fabricantes ou destinação 
em locais licenciados.

RECOMENDAÇÕES FINAIS

1. Adoção de melhores tecnologias disponíveis para reduzir os impactos gerados.
2. Adoção  de  tecnologias  para  redução  do  consumo  de  água  e  energia,  como 

sistema fotovoltaico. 

Tucunduva, 25 de Fevereiro de 2025.
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